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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3454
23 de maio de 2.025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
M E M B R O S  D O  C O N S E L H O
GESTOR  DO  FUNDO  MUNICIPAL
DE  SANEAMENTO  AMBIENTAL  E
INFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO
DE  FERNANDO  PRESTES  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIEL  SEBASTIÃO ROCHA  Prefeito  Municipal  de
Fernando  Prestes,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais e nos termos do art. 2º da Lei Municipal
nº 1.586, de 25 de março de 1996,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo

Mun i c ipa l  de  Saneamento  Amb ienta l  e
Infraestrutura, órgão colegiado de caráter deliberativo e
fiscalizador,  com  a  finalidade  de  acompanhar,  avaliar  e
deliberar  sobre  a  aplicação  dos  recursos  destinados  ao
Fundo.

Art.  2º  O  Conselho  Gestor  será  constituído  pelos
seguintes membros:

I – IDEMAR DONIZETI VELOCE
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Obras,

Saneamento e Agricultura;

II – DENER LUIZ MIOLA
Diretor  do  Departamento  Municipal  de

Administração  Geral;

III – PAULA LILIANE MENEGASSI MIRANDA
Diretor do Departamento Municipal de Finanças

e Orçamento;

IV – MARISA APARECIDA ROCHA REMONDINI
Representante  da  sociedade  civil,  membro  do

Conselho Municipal de Saúde;
V – RAFAEL ZANIBONI ZANCHETA
Representante  da  sociedade  civil,  membro  do

Conselho  Municipal  de  Assistência  e  Promoção
Social.

Art. 3º Compete ao Conselho Gestor:
I – aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará as

reuniões do colegiado;
II – estabelecer normas, procedimentos e mecanismos

de  acompanhamento,  gestão,  fiscalização  e  controle  do
FMSAI;

III – decidir sobre a aplicação dos recursos do FMSAI,
com observância das diretrizes e prioridades estabelecidas

no  Plano  Municipal  de  Saneamento  e  no  contrato  de
prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento  sanitário  firmado  com  a  Companhia  de
Saneamento  Básico  do  Estado  de  São  Paulo  -  SABESP;

IV – dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das
diretrizes e normas relativas ao FMSAI nas matérias de sua
competência;

V – dar  total  transparência a suas manifestações e
deliberações, bem como sobre a origem e o destino dos
recursos do FMSAI, em especial quanto aos contratos que
vierem a ser celebrados e aos procedimentos licitatórios
realizados, às pessoas físicas ou jurídicas beneficiárias dos
pagamentos, e às obras e/ou serviços contratados;

VI – liberar ao pleno conhecimento e acompanhamento
da  sociedade,  informações  pormenorizadas  sobre  a
execução  orçamentária  e  financeira  do  FMSAI;

VII  –  aprovar  anualmente  as  contas  do  FMSAI,
remetendo tais  informações aos órgãos de controle  e  à
ARSESP

Art. 4º O Conselho Gestor terá um Presidente e um
Vice-Presidente, eleitos entre seus membros, para mandato
de 2 (dois) anos, permitida a recondução.

Art.  5º  A  participação  no  Conselho  Gestor  será
considerada serviço público relevante, não remunerado.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, 23 de maio de 2025.
Mariel Sebastião Rocha

Prefeito Municipal de Fernando Prestes
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Fernando  Prestes,  nos
termos  do  art.  88,  da  Lei  Orgânica  do  Município.

Everton Junior dos Santos
Diretor chefia de Gabinete

...........................................................................................................
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DECRETO Nº3514 

DE  17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Dispõe sobre critérios de inscrição para o Processo de Atribuição de classes/aulas do pessoal 

docente do Quadro do Magistério do Município de Fernando Prestes para o ano letivo de 

2026. 

 

 

CONSIDERANDO que compete ao Gestor Municipal de Educação e Cultura estabelecer critérios 

para atribuição de classes e/ou aulas aos docentes da Rede Municipal de Ensino, em cada ano 

letivo, com base e especificamente para o ano letivo de 2026;  

 

CONSIDERANDO a Lei nº 2.502, de 03 de maio de 2024, que institui a Política de Educação 

Integral na Rede Municipal de Ensino de Fernando Prestes; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 184, 20 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a 

reestruturação do Estatuto e Quadro do Magistério Público Municipal de Fernando Prestes e 

institui o respectivo Plano de Carreira e Remuneração; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º São requisitos mínimos de titulação de cargos e tempo de serviço na Rede Municipal de 

Ensino para inscrição e classificação para atribuição de classes/aulas, dos profissionais efetivos do 

quadro do magistério público municipal.  

 

Art. 2º São condições para a inscrição:  

I – ser docente de cargo público efetivo (magistério) na Rede Municipal de Ensino; 

II– possuir atestado de tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino, no respectivo campo de 

atuação. 

III – apresentar os títulos indicados, sendo eles considerados das seguintes formas: 

a) 0,005 ponto por dia de efetivo exercício no magistério público municipal; 

b) 0,001 ponto por dia de efetivo exercício no campo de atuação no cargo da Unidade Escolar 

Municipal.  
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c) certificado de aprovação em concurso público em vigor, de provas e títulos para provimento de 

cargo público, para os docentes da Rede Municipal de Ensino - 10 (dez) pontos; 

independentemente do número de certificados, sendo que a partir do segundo certificado será 

atribuído 1,0 (um ponto) a cada um.  

d) certificado de especialização em pós-graduação "Lato Sensu", com carga horária de no mínimo 

360 horas - 2(dois) pontos, com o máximo de dois certificados; A validação se dará na análise da 

correlação direta do título apresentado e a graduação plena exigida por lei para o exercício do 

cargo que ocupa, mantendo estreita relação do objeto de estudo e o campo de atuação; 

 e) diploma certificado de conclusão em Pedagogia — licenciatura plena - 5 (cinco) pontos, exceto 

quando requisito para o cargo; 

f) diploma de mestrado “Stricto Sensu” correspondente ao campo de atuação relativo às classes a 

serem atribuídas ou na área de educação - 10 (dez) pontos; A validação se dará na análise da 

correlação direta do título apresentado e a graduação plena exigida por lei para o exercício do 

cargo que ocupa, mantendo estreita relação do objeto de estudo e o campo de atuação; 

g) diploma de doutorado correspondente ao campo de atuação relativo às classes a serem atribuídas 

ou na área de educação - 10(dez) pontos (vedada a acumulação de pontos de mestre e de doutor). 

A validação se dará na análise da correlação direta do título apresentado e a graduação plena 

exigida por lei para o exercício do cargo que ocupa, mantendo estreita relação do objeto de estudo 

e o campo de atuação; 

h) certificado de extensão universitária e/ou formação continuada profissional, com carga horária 

de no mínimo 30 horas, com validade nos três últimos anos, tomando como base o ano letivo do 

exercício na ordem decrescente reconhecida pelo MEC, SEE ou SME - 0,5 (meio) ponto por 

certificado até o máximo de 1,5 (um e meio) pontos. 

 

Art. 3º As inscrições para a atuação no ano de letivo de 2026 na Rede Municipal de Ensino, 

mediante impresso próprio, destinadas aos profissionais efetivos do quadro do magistério público 

municipal serão realizadas pessoalmente ou por procuração, na Diretoria Municipal de Educação 

e Cultura, devendo ser preenchido em duas vias, devidamente assinados pelo docente inscrito e 

pela Diretora Municipal de Educação e Cultura.   

 

§ 1º - A Diretora Municipal de Educação e Cultura ficará responsável pelo ato de inscrição e pelas 

providências relacionadas aos processos de atribuição de classes/aulas.   
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§ 2º - As inscrições ocorrerão nos dias 01,02,03 de dezembro de 2025, no horário das 8h às 11h e 

no período da tarde das 13h às 16h, na Diretoria Municipal de Educação e Cultura, na Avenida 

Pedro Paulo di Foggi, n°09, nesta.  

 

§ 3º – Compete à Diretoria Municipal de Educação e Cultura, observadas as normas legais, tomar 

as providências necessárias à divulgação e acompanhamento das normas que orientam o disposto 

neste Decreto.  

 

§ 4º No ato das inscrições, ao assinar a ficha (anexo I), que fará parte integrante desse normativo, 

o profissional efetivo do quadro do magistério público municipal, declarará, sob as penas da Lei, 

que preenche, na data, os requisitos e as condições de inscrição, estabelecidas no art. 2º deste 

Decreto, bem como nos atos normativos editados pela Diretoria Municipal de Educação e Cultura.  

 

§ 5º No ato das inscrições, os docentes deverão optar pela jornada de trabalho de: 

I – JORNADA BÁSICA:  25 (vinte e cinco) horas relógio, considerando que cada hora 

corresponde a 60 (sessenta) minutos completos. 

II – JORNADA INTEGRAL:  40 (quarenta) horas relógio considerando que cada hora corresponde 

a 60 (sessenta) minutos completos. 

 

§ 6º No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, 

acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e a apresentação de 

identidade original do procurador, com a respectiva cópia, ficando o mandato e as cópias anexadas 

à inscrição.  

 

§ 7º Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile, internet ou fora do período 

estabelecido para inscrições.  

 

§ 8º - Os docentes que não efetuarem a inscrição para o Processo de Atribuição de classe/aulas no 

prazo estabelecido no caput terão a inscrição realizada de forma compulsória, com base nos dados 

constantes de seus prontuários. 

 

 § 9º - O docente titular de cargo, em regime de acumulação de cargos no âmbito da rede municipal 

de ensino, fará inscrições distintas de classificação dos respectivos cargos.  
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§ 10º - Ao docente titular de cargo interessado em substituir, em havendo a disponibilidade para 

tanto, bem como atuar com carga suplementar ou demais projetos definidos pela Diretoria 

Municipal de Educação e Cultura, deverá inscrever-se para tanto. 

 

Art. 4º O Atestado de Tempo de Serviço prestado ao Magistério, deverá ser expedido pelo 

Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Fernando Prestes, com o referido tempo 

concedido até 30 de junho de cada ano letivo. 

 

§ 1º O Atestado de Tempo de Serviço prestado ao Magistério deverá constar o tempo de efetivo 

exercício no magistério público municipal de Fernando Prestes/SP. 

 

§ 2º O Atestado de Tempo de Serviço prestado ao Magistério expedido pelo Setor de Pessoal, deve 

seguir modelo do próprio órgão gestor dos servidores públicos municipais. 

 

Art. 5º- Para a atribuição inicial, a classificação dos profissionais do quadro do magistério da Rede 

Municipal de Ensino deverá ser publicada em 03 (três) documentos classificatórios, por campo de 

atuação, em ordem decrescente de pontos, impreterivelmente no dia 05/12/2025, com as 

respectivas classificações: 

 

I – Professor de Educação Básica I – Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

II – Professor de Educação Básica II, das disciplinas específicas; 

III – Professor de Educação Básica II – AEE. 

 

§ 1º No prazo de 02 (dois) dias, contados da publicação do ato de classificação, o candidato poderá 

interpor recurso, quanto à sua classificação. 

 

§ 2º- Compete a Diretoria Municipal de Educação e Cultura encaminhar às Unidades Escolares as 

classificações originárias da Diretoria sob a sua responsabilidade, de igual teor, até o dia 

10/12/2025. 

 

Art. 6º- Para atribuição complementar ou durante o ano letivo, com classificações dos 

profissionais do quadro do magistério da Rede Municipal de Ensino, publicadas em listas distintas 
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por campo de atuação, em ordem decrescente de pontos, no dia 05/12/2025, em âmbito de 

município, em 03(três) documentos classificatórios: 

 

I – Professor de Educação Básica I – Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

II – Professor de Educação Básica II, das disciplinas específicas; 

III – Professor de Educação Básica II – AEE. 

 

§ 1º No prazo de 02 (dois) dias, contados da publicação do ato de classificação, o candidato poderá 

interpor recurso, quanto à sua classificação. 

 

 § 2º Compete a Diretoria Municipal de Educação e Cultura, como instância superior, a decisão 

final de recursos referente à inscrição, classificação e atribuição de classe/aula, dos profissionais 

do quadro do magistério público municipal.  

§ 3º- Todos os recursos previstos não terão efeito suspensivo.  

 

Art. 7º A Diretoria Municipal de Educação e Cultura regulamentará a atribuição de classe/aulas, 

aos profissionais do quadro do magistério público municipal.  

Parágrafo único. A normatização a que se refere o caput deste artigo, a ser editada pela Diretoria 

Municipal de Educação, estipulará todos os critérios de ordem de preferência. 

 

Art. 8º Na contagem de tempo de serviço não serão computados, como de efetivo exercício, as 

faltas justificadas, injustificadas, as licenças para tratamento e saúde do interessado ou de pessoa 

da sua família e os afastamentos sem remuneração.  

§ 1º O ato de inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso de 

aceitação deste Decreto, bem como das demais normativas a serem editadas pela Diretoria 

Municipal de Educação e demais atos normativos da atribuição de classe/aula.  

§ 2º A Diretoria Municipal de Educação e Cultura poderá expedir normas complementares. 

Art. 9°. A Inscrição no Processo de Atribuição de Classes/Aulas do docente candidato à Admissão 

em Caráter dar-se-á por meio da classificação no referido certame.  

 

Art. 10°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 3382, de 19 de novembro de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 17 de novembro de 2025. 

 

 

MARIEL SEBASTIÃO ROCHA 

Prefeito Municipal de Fernando Prestes 
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 ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO-  

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  TITULAR DE CARGO 

DECRETO Nº3514 DE 17  DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME:______________________________________________________________________ R.G.___________________ 

 

DATA DE NASCIMENTO:_____/_____/______                          Nº. DE FILHOS MENORES DE 18 ANOS:   _______ 

 

(  ) I – Professor de Educação Básica I – Educação Infantil e Ensino Fundamental;  

 

(   ) II – Professor de Educação Básica II, das disciplinas especificas;  

 

(  ) III – Professor de Educação Básica II – AEE;  
 

QUADRO I 

1. TEMPO DE SERVIÇO - Data base: 30/06/2025 DIAS TOTAL 

a) no Cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de Fernando Prestes.........0,005 pontos por 

dia 

 
 

b) no campo de atuação no cargo da Unidade Escolar Municipal.........0,001 pontos por dia   

2. TÍTULOS  Qtd Horas  

a) Doutorado no campo de atuação........................................................................10,0 pontos    

b) Mestrado “Strict Sensu” no campo de 

atuação...................................................................................................................10 ,0 pontos 

  
 

c) Licenciatura Plena em Pedagogia, exceto quando requisito para o cargo.......5,0 pontos    

d) Pós Graduação Lato Sensu na área de Educação - Mínimo de 360 horas.......2,0 pontos com o 

máximo de dois certificados; 

  
 

e) Certificado de extensão universitária e/ou formação continuada profissional, com carga horária de 

no mínimo 30 horas, com validade nos três últimos anos, tomando como base o ano letivo do exercício 

na ordem decrescente pelo MEC, SEE ou SME.......0,5 ponto, por certificado até o máximo de 1,5 (um 

e meio) pontos. 

  

 

f) Certificado de Aprovação em Concurso Público, de provas e títulos para provimento de cargo 

público em vigor, enquanto perdurar a validade do 

concurso................................................................................................................  10 ,0 pontos  

  

 

g) Certificado de Aprovação em Concurso Público Municipal a partir do segundo/Outros ..................... 

1,0 ponto 

  
 

Total do Quadro I 
 

 

 
 

QUADRO II 

Inscrição para  

 SIM NÃO 

Atribuição de Carga Horária 25 horas relógio   

Atribuição de Carga Horária 40 horas relógio   

Atribuição de Carga Horária Oficinas Professor Fund. II   

_______________________________________________________________________________________________________

Obs. 1 – Espaço reservado para elencar os certificados considerados no campo 2, alíneas a, b, d, e, g, h: 

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________ 

CONCORDO e declaro, sob as penas da Lei, que preencho, os requisitos e as condições de inscrição, estabelecidas 

pela DMEC. 
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Prof._______________________________________________________________________ 

 

  

                      Fernando Prestes,_______/________/2025.                            ___________________________________ 

                                                                                                                                                  

                                                                                                                                                     Responsável pelo preenchimento 
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DECRETO Nº 3515  DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE TRABALHO DOS 

MONITORES DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CONSIDERANDO que compete ao Gestor Municipal de Educação e Cultura estabelecer 

critérios para atribuição de classes e/ou aulas aos docentes da Rede Municipal de Ensino, em 

cada ano letivo, com base e especificamente para o ano letivo de 2026;  

 

CONSIDERANDO a Lei nº 2.502, de 03 de maio de 2024, que institui a Política de Educação 

Integral na Rede Municipal de Ensino de Fernando Prestes; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 184, 20 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a 

reestruturação do Estatuto e Quadro do Magistério Público Municipal de Fernando Prestes e 

institui o respectivo Plano de Carreira e Remuneração; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e de estabelecer critérios uniformes para a 

designação de local e horário de trabalho dos MONITORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,  

Resolve: 

 

Art. 1º. – Os Monitores participarão de sessão própria para designação de local e horário de 

trabalho, mediante inscrição própria.  

 

§ 1º - São requisitos mínimos a titularidade de cargos e tempo de serviço na Rede Municipal de 

Ensino para inscrição e classificação à designação dos profissionais efetivos. 

 

Art. 2º São condições para a inscrição:  

I – ser ocupante de cargo público efetivo na Rede Municipal de Ensino; 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

Terça-feira, 25 de novembro de 2025 Ano XII | Edição nº 1360A Página 12 de 17

Município de Fernando Prestes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES – SP 
RUA SÃO PAULO Nº 57 – CENTRO  - CEP: 15940-000 

TELEFONE (16) 32584000  
Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br 

 
 

 

 

 

 

 

 

II– possuir atestado de tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino, no respectivo campo de 

atuação. 

III – apresentar os títulos, considerados das seguintes formas: 

a) 0,005 ponto por dia de efetivo exercício no magistério público municipal; 

b) 0,001 ponto por dia de efetivo exercício no campo de atuação no cargo da Unidade Escolar 

Municipal.  

c) certificado de aprovação em concurso público, de provas e títulos para provimento de cargo 

público que é titular, para os docentes da Rede Municipal de Ensino - 10 (dez) pontos; 

independentemente do número de certificados, sendo que a partir do segundo certificado será 

atribuído 1,0 (um ponto) a cada um.  

d) certificado de especialização em pós-graduação "Lato Sensu", com carga horária de no 

mínimo 360 horas - 2(dois) pontos, com o máximo de dois certificados;  

e) diploma certificado de conclusão em pedagogia — licenciatura plena - 5 (cinco) pontos  

f) diploma de mestrado “Stricto Sensu” correspondente ao campo de atuação relativo às classes 

a serem atribuídas ou na área de educação - 10 (dez) pontos;  

g) diploma de doutorado correspondente ao campo de atuação relativo as classes a serem 

atribuídas ou na área de educação - 10(dez) pontos (vedada a acumulação de pontos de mestre 

e de doutor).  

h) certificado de extensão universitária e/ou formação continuada profissional, com carga 

horária de no mínimo 30 horas, com validade nos três últimos anos, tomando como base o ano 

letivo do exercício na ordem decrescente reconhecida pelo MEC, SEE ou SME - 0,5 (meio) 

ponto por certificado até o máximo de 1,5 (um e meio) pontos. 

 

 

Art. 2º. Compete à Diretoria Municipal de Educação e Cultura, observadas as normas legais e 

orientações, proceder à designação aos profissionais devidamente inscritos, no processo inicial 

e durante o ano, respeitada a ordem de classificação.  

 

Art. 3º As inscrições para a atuação no ano letivo de 2026 na Rede Municipal de Ensino, serão 

realizadas pessoalmente ou por procuração, na Diretoria Municipal de Educação e Cultura, que 
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ficará responsável pelo ato de convocação para a sessão inicial de designação, bem como nas 

posteriores, se houverem. 

 

§ 1º - As inscrições ocorrerão nos dias 01,02,03 de dezembro de 2025, no horário das 8h às 11h 

e no período da tarde das 13h às 16h, na sede da Diretoria Municipal de Educação e Cultura, 

localizada na Avenida Pedro Paulo di Foggi, n°09.  

 

§ 2º – Compete ao Diretor de Escola, observadas as normas legais, tomar as providências 

necessárias à divulgação e acompanhamento das normas que orientam o disposto nesta 

Resolução.  

 

§ 3º No ato das inscrições, ao assinar a ficha (anexo I), que fará parte integrante desse 

normativo, o profissional efetivo declarará, sob as penas da Lei, que preenche, na data, os 

requisitos e as condições de inscrição, estabelecidas nesta Resolução, bem como nos atos 

normativos editados pela Diretoria Municipal de Educação e Cultura.  

 

§ 4º No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, 

acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e a apresentação 

de identidade original do procurador, com a respectiva cópia, ficando o mandato e as cópias 

anexadas à inscrição.  

 

§ 5º Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile, internet ou fora do período 

estabelecido para inscrições.  

 

§ 6º No prazo de 02 (dois) dias, contados da publicação do ato de classificação, o candidato 

poderá interpor recurso, quanto à sua classificação. 

 

§ 7º- Compete a Diretoria Municipal de Educação e Cultura encaminhar as Unidades Escolares 

as classificações originárias da Diretoria sob a sua responsabilidade, de igual teor, até o dia 

05/12/2025. 
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Art. 4º O Atestado de Tempo de Serviço deverá ser expedido pelo Setor de Pessoal, com o 

referido tempo concedido até 30 de junho de cada ano letivo. 

 

 

DA DESIGNAÇÃO 

 

 

                                                        Art.5º - Compete a Diretoria Municipal de Educação e 

Cultura, realizar as designações aos inscritos nas unidades escolares, respeitada a ordem de 

classificação, compatibilizando, quando possível, o horário das classes/aulas e os turnos de 

funcionamento com as respectivas jornadas de trabalho e acúmulo de cargo/função docente. 

 

§ 1º - Será priorizado ao atendimento ao aluno, em especial às peculiaridades da faixa etária 

atendida, observando- se para a designação: 

 

a) O tempo de serviço na Unidade Escolar, desde que atenda às necessidades da escola, de 

forma que que os servidores estejam, de preferência, lotados igualitariamente nos períodos da 

manhã e tarde; 

b) O desempenho/perfil do profissional e a especificidade da faixa etária atendida; 

c) O tempo de serviço no cargo do funcionalismo público de Fernando Prestes; 

d) O profissional com idade mais elevada, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei 

nº 10741/03, pra desempate. 

 

                                   Art.6º - A Sessão de designação será comunicada previamente pela 

Diretoria Municipal de Educação e Cultura.  

 

                                 Art.7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, revogando-se as disposições em contrário.  
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 Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

MARIEL SEBASTIÃO ROCHA 

                                              Prefeito Municipal de Fernando Prestes 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO-  

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  TITULAR DE CARGO 

DECRETO Nº 3515  DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME:______________________________________________________________________ R.G.___________________ 

 

DATA DE NASCIMENTO:_____/_____/______                          Nº. DE FILHOS MENORES DE 18 ANOS:   _______ 

 

(   ) I – Professor de Educação Básica I – Educação Infantil e Ensino Fundamental;  

 

(   ) II – Professor de Educação Básica II, das disciplinas especificas;  

 

(   ) III – Professor de Educação Básica II – AEE;  

 

(   ) IV – Monitor de Educação Infantil. 
 

QUADRO I 

1. TEMPO DE SERVIÇO - Data base: 30/06/2025 DIAS TOTAL 

a) no Cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de Fernando Prestes.........0,005 pontos por 

dia 

 
 

b) no campo de atuação no cargo da Unidade Escolar Municipal.........0,001 pontos por dia   

2. TÍTULOS  Qtd Horas  

a) Doutorado no campo de atuação........................................................................10,0 pontos    

b) Mestrado “Strict Sensu” no campo de 

atuação...................................................................................................................10 ,0 pontos 

  
 

c) Licenciatura Plena em Pedagogia, exceto quando requisito para o cargo.......5,0 pontos    

d) Pós Graduação Lato Sensu na área de Educação - Mínimo de 360 horas.......2,0 pontos com o 

máximo de dois certificados; 

  
 

e) Certificado de extensão universitária e/ou formação continuada profissional, com carga horária de 

no mínimo 30 horas, com validade nos três últimos anos, tomando como base o ano letivo do exercício 

na ordem decrescente pelo MEC, SEE ou SME.......0,5 ponto, por certificado até o máximo de 1,5 (um 

e meio) pontos. 

  

 

f) Certificado de Aprovação em Concurso Público, de provas e títulos para provimento de cargo 

público em vigor, enquanto perdurar a validade do 

concurso................................................................................................................  10 ,0 pontos  

  

 

g) Certificado de Aprovação em Concurso Público Municipal a partir do segundo/Outros ..................... 

1,0 ponto 

  
 

Total do Quadro I 
 

 

 
 

QUADRO II 
Inscrição para  

 SIM NÃO 
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Atribuição de Carga Horária 30 horas relógio   

Atribuição de Carga Horária 40 horas relógio   

Atribuição de Carga Horária Oficinas Professor Fund.  I  e II   

_____________________________________________________________________________________________________

__Obs. 1 – Espaço reservado para elencar os certificados considerados no campo 2, alíneas a, b, d, e, g, h: 

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________ 

CONCORDO e declaro, sob as penas da Lei, que preencho, os requisitos e as condições de inscrição, 

estabelecidas pela DMEC. 

 

Prof._______________________________________________________________________ 

 

Fernando Prestes,_______/________/2025.                            ___________________________________ 
                                                                                                                                                  

                                                                                                                                    Responsável pelo preenchimento 
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